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PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 09/2022-GSEC
 
Institui o Programa de Acompanhamento e Aperfeiçoamento das Unidades Judiciárias de Primeiro Grau, em atenção
à Diretriz Estratégica 1/2022 do Conselho Nacional de Justiça.
 
O DESEMBARGADOR JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, E O
DESEMBARGADOR JATAHY JÚNIOR, CORREGEDOR DAS COMARCAS DO INTERIOR, conjuntamente, no
uso das suas atribuições legais e regimentais, e
 
CONSIDERANDO que compete às Corregedorias fiscalizar a regularidade do serviço judiciário em todo o Estado,
nos termos dos artigos 89 e 90, II, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça da Bahia;
 
CONSIDERANDO a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o sexênio 2021-2026 (Resolução CNJ n.
325/2020), que estabelece como Macrodesafio a “Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional”, cujo
monitoramento e avaliação serão feitos a partir da análise dos resultados das Metas Nacionais;
 
CONSIDERANDO que as Metas Nacionais 1 e 2 visam, respectivamente, a prevenção de formação de estoque e a
redução de passivo processual e compõem, obrigatoriamente, o monitoramento da Estratégia Nacional do Poder
Judiciário 2021-2026;
 
CONSIDERANDO a Diretriz Estratégica 1 para o ano de 2022, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, aprovada no
XV Encontro Nacional do Poder Judiciário, consistente no desenvolvimento, pelas Corregedorias, de programa
permanente de identificação e aperfeiçoamento das unidades jurisdicionais que apresentam excesso de prazo no
cumprimento dos atos jurisdicionais de forma recorrente;
 
CONSIDERANDO que o excesso de prazo no iter procedimental necessário à entrega da prestação jurisdicional é
objeto de verificação nas correições ordinárias;
 
 
RESOLVEM:
 
Art. 1º Instituir o “Programa de Acompanhamento e de Aperfeiçoamento das Unidades Judiciárias de Primeiro Grau”
que apresentem maior dificuldade no cumprimento dos prazos dos atos judiciais, com recorrente excesso de prazo de
conclusão e baixo índice de cumprimento das Metas Nacionais 1 e 2 do Conselho Nacional de Justiça, em
consonância com a diretriz estratégica nº 1/2022 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
 
Art. 2º Para a implementação da Diretriz Estratégica 1, as Corregedorias realizarão o monitoramento das unidades
judiciárias com o objetivo de identificar aquelas com baixo nível de produtividade a fim de incluí-las no programa
para executar plano de ação com vistas ao alcance das Metas 1 e 2 e a redução dos prazos de conclusão dos
processos.
§ 1º Compete ao magistrado de primeiro grau gerir administrativamente a sua unidade, sem prejuízo da prestação
jurisdicional.
§ 2º Cabe ao magistrado e aos servidores, sob a supervisão daquele, a implementação de medidas voltadas ao
cumprimento das Metas 1 e 2 e a observância dos prazos de conclusão.
 
Art. 3º O “Programa de Acompanhamento e de Aperfeiçoamento das Unidades Judiciárias de Primeiro Grau” tem por
finalidade:
I - estimular o acompanhamento permanente e efetivo dos processos inseridos nas metas anuais;
II - garantir a fidelidade dos registros estatísticos constantes no sistema Exaudi, incentivando que as unidades
verifiquem a consistência dos dados cadastrais e das movimentações processuais nos sistemas judiciais, realizando, se
necessário, o ajuste nas rotinas cartorárias; 
III - incentivar as unidades a observar, tanto quanto possível, na ordem de julgamento, as prioridades estabelecidas
por lei, e a sequência cronológica de conclusão. 
 
Art. 4º A inclusão da Unidade no Programa de Acompanhamento e de Aperfeiçoamento não representa punição ou
sanção ao magistrado ou sua equipe, sendo apenas um indicativo de que a unidade necessita de um plano de ação para
melhoria do desempenho relacionado aos indicadores, notadamente com vistas à redução dos prazos de conclusão e
ao alcance das Metas 1 e 2.
 
Art. 5º O programa de Acompanhamento e de Aperfeiçoamento contemplará as etapas a seguir:
I – Realização de diagnose da unidade;
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II - Elaboração de plano de ação objetivando-se promover uma melhora sustentável no desempenho, a ser
implementada pela própria unidade.
III – Excepcionalmente, por decisão fundamentada dos Corregedores, implementação de ações de saneamento com
escopo delimitado, a partir da análise individual de cada unidade judiciária, as quais serão executadas pela Secretaria
Virtual do PJBA.
 
Art. 6º A identificação das unidades judiciárias será realizada pelo Escritório de Projetos e Processos Departamentais
(EDEP), no âmbito da Corregedoria-Geral da Justiça, e pelo Núcleo de Informática (NI) quanto às comarcas de
Competência da Corregedoria das Comarcas do Interior, de acordo com o cronograma estabelecido no anexo I.
§ 1º Os dados deverão ser extraídos do sistema Exaudi, com foco nas unidades que apresentarem baixo índice de
cumprimento das Metas Nacionais 1 e 2 e recorrente excesso de prazo de conclusão.
§ 2º Após o levantamento e análise das informações, as equipes técnicas apresentarão aos Corregedores relatório
contendo proposta de inclusão de até 10 (dez) unidades no Programa de Acompanhamento e de Aperfeiçoamento, 5
(cinco) de cada Corregedoria.
§ 3º O excesso de prazo de conclusão será aferido a partir das referências estabelecidas no anexo II deste ato
normativo;
§ 4º Os prazos são contados de forma corrida, excluindo-se o período de recesso forense.
 
Art. 7º Para a inclusão das unidades no Programa de Acompanhamento e Aperfeiçoamento, considerar-se-ão:
I – o tempo médio de conclusão dos processos;
II  - o histórico de desempenho das Metas 1 e 2 dos últimos dois anos;
III – o vínculo do magistrado responsável – se titular ou designado – levando-se em conta, inclusive, os casos em que
haja cumulação de funções;
IV – o afastamento prolongado do magistrado;
V – o quantitativo de servidores lotados e as funções por eles desempenhadas;
VI – o quantitativo de demandas distribuídas em relação à complexidade dos conflitos submetidos à jurisdição;
VII – o monitoramento determinado pela Corregedoria Nacional de Justiça ou órgão do Tribunal.
 
Art. 8º Na análise dos dados, as Corregedorias deverão fiscalizar o lançamento adequado dos eventos de conclusão,
buscando coibir expedientes como a “pré-conclusão” ou qualquer outro que implique distorção dos dados
estatísticos.
Parágrafo único. Identificando-se a utilização de expedientes indevidos, deverá ser instaurado procedimento
apuratório para averiguar o cometimento de faltas funcionais.
 
Art. 9º Os Corregedores, no âmbito de suas respectivas competências, definirão as unidades judiciais de 1º grau para
inclusão no Programa de Acompanhamento e de Aperfeiçoamento.
§ 1º Poderão ser dispensadas, a critério dos Corregedores, as unidades que passaram por mudança de acervo no
último ano.
§2º As Corregedorias poderão limitar o número de unidades a serem incluídas no programa, levando em consideração
a sua força de trabalho.
§3º As Corregedorias poderão indicar juízes e/ou servidores à Presidência do Tribunal para exercerem a função de
mentoria, para auxílio e orientações às unidades acompanhadas.
 
Art. 10 As unidades incluídas no Programa serão instadas a empreender esforços para atingir as seguintes metas:
I - aumentar o número de processos julgados, de acordo com os critérios da Meta 1 do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ, no intuito de reduzir a taxa de congestionamento processual;
II - julgar os processos incluídos na Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, reduzindo o acervo mais
antigo; 
III – diminuir o estoque de processos com conclusão superior aos prazos estipulados no anexo II.
§1º A ênfase nas metas e indicadores mencionados nos incisos I, II e III não deve representar abandono dos demais
feitos de competência da unidade judiciária. 
§2º Poderão as Corregedorias, em caso de necessidade, solicitar a colaboração da Secretaria de Planejamento e
Orçamento para acompanhamento das metas nacionais do CNJ.
 
Art. 11 Para cada unidade judicial de 1º grau incluída no Programa de Acompanhamento e Aperfeiçoamento será
instaurado processo eletrônico no PJECOR, a ser instruído com relatório de desempenho das Metas 1 e 2 dos últimos
dois anos, relatório de processos conclusos e relatório da última correição e inspeção judicial.
 
Art. 12 Após o cadastro do processo, o magistrado responsável pela unidade e o Diretor de Secretaria serão
cientificados da inclusão no Programa de Acompanhamento e Aperfeiçoamento e da necessidade de elaboração do
respectivo Plano de Ação, com atividades previstas escalonadas mês a mês, visando à melhoria dos indicadores.
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§1º O Plano de Ação deverá ser submetido à homologação dos Corregedores, no âmbito de suas competências, no
prazo de 15 dias, contados da ciência da inclusão no Programa.
§2º Os Corregedores, no âmbito de suas competências, poderão não homologar o plano de ação apresentado, situação
em que determinarão a sua retificação naquilo que entenderem necessário e razoável ao incremento dos indicadores,
dando ciência à Diretoria de Primeiro Grau e ao Magistrado Titular ou no exercício da titularidade, o qual disporá de
5 (cinco) dias para adequar o plano e novamente submetê-lo à homologação do Corregedor.
§3º As Corregedorias informarão à Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição acerca das unidades
incluídas no Programa, a qual prestará, por meio da Diretoria de Primeiro Grau, auxílio e suporte técnico à unidade
acompanhada para a elaboração do Plano de Ação.
 
Art. 13 A execução do Plano de Ação não será suspensa por usufruto de férias ou licença do magistrado ou de
qualquer integrante da unidade judiciária.
 
Art. 14 Durante a execução do Plano de Ação, o magistrado e, pelo menos, 30% (trinta por cento) dos servidores da
unidade deverão participar de curso, mediante certificação, voltado à gestão judiciária e cartorária, vinculado à
Universidade Corporativa do TJBA.
Parágrafo único. Identificada a necessidade de outras ações de capacitação, as Corregedorias poderão estabelecer
como obrigatória a frequência em cursos de reciclagem, a ser executado, preferencialmente, pela Universidade
Corporativa do PJBA – UNICORP.
 
Art. 15 Até o 10º dia útil de cada mês, enquanto permanecer no Programa de Acompanhamento e Aperfeiçoamento, a
unidade deverá apresentar às Corregedorias, nos autos do respectivo processo no PJeCOR, relatório circunstanciado
que contemple:
I - as atividades realizadas no período e os processos impulsionados;
II – as eventuais dificuldades encontradas para cumprimento das metas, sem prejuízo do acompanhamento a ser
realizado pelas Corregedorias por meio do sistema Exaudi;
III - as medidas adotadas para aperfeiçoar a gerência do acervo e a consecução dos objetivos estabelecidos no plano
de ação, com ênfase na agilização dos trâmites judiciais.
 
Art. 16 As Corregedorias, ao final de cada semestre, decidirão pela permanência ou exclusão da Unidade Judiciária
de Primeiro Grau no Programa de Acompanhamento e Aperfeiçoamento. 
 
Art. 17 O Programa de Acompanhamento obedecerá ao cronograma de desenvolvimento previsto no Anexo I deste
Provimento. 
 
Art. 18 Os casos omissos serão resolvidos pelas Corregedorias locais. 
 
Art. 19 Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
 
Salvador, 19 de abril de 2022.
 
Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Corregedor-Geral da Justiça
 
Desembargador JATAHY JÚNIOR
Corregedor das Comarcas do Interior
 
ANEXO I
 

ATIVIDADES DATA PREVISTA

Levantamento dos dados das unidades passíveis de inserção no Programa de
Acompanhamento e Monitoramento

Até 29/04

Definição da listagem preliminar das unidades jurisdicionais que serão
incluídas no programa de acompanhamento e apresentação de Relatório aos
Corregedores

Até 06/05

Definição pelos Corregedores das unidades a serem incluídas no Programa
de Acompanhamento e Aperfeiçoamento

Até  20/05
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Cadastro do processo eletrônico para o acompanhamento no PJECor Até  27/05

Ciência ao magistrado responsável pela unidade, bem como ao Diretor de
Secretaria e Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição, da
inclusão no Programa de Acompanhamento e Aperfeiçoamento, com
disponibilização da listagem de processos incluídos nas metas nacionais.

Até  03/06

Informação à Corregedoria Nacional da lista
das Unidades Jurisdicionais a serem
acompanhadas.

Até  10/06

Vigência dos Planos de Ação submetidos
pelas Unidades Jurisdicionais e
homologados pelos Corregedores sem
determinação de retificação.
Início do acompanhamento dos Planos de Ação homologados sem
retificação.

A partir de  01/07

Elaboração do relatório conclusivo das ações desenvolvidas no
Programa.

Até 31/12

 
ANEXO II
 

Competências
Decisões
urgentes
 

Decisões não
urgentes
 

Julgamento

Cível 20 30 90
Criminal 15 25 60
Família
Sucessões
Fazenda
Registros Públicos
Acidente de trabalho

15 25 90

Empresarial 15 30 90
Varas do Sistema dos Juizados
Especiais 15 25 60

Auditoria Militar 10 20 30
Turmas Recursais 20 40 90
Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher
Infância e Juventude

10 20 60

 


